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COMUNICADO NRCA-SJP N.º 06/2015 

 
  

DIVULGA OS APROVADOS NA LISTA DE 
ESPERA DO PROCESSO SELETIVO DO 
PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS – 
PROUNI, REFERENTE AO 1º SEMESTRE DE 
2015 DA FACULDADE FAE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS. 

 
 

O Coordenador do Núcleo de Registro e Controle 
Acadêmico da Faculdade FAE São José dos 
Pinhais, no uso de suas atribuições legais 
previstas na legislação interna e considerando o 
disposto na Portaria Normativa MEC n.º 02, de 06 
de janeiro de 2014, faz o seguinte 
 

 

C O M U N I C A D O  

 

Art. 1º Ficam aprovados no Processo Seletivo do Programa Universidade para Todos – ProUni 

os(as) candidatos(as) relacionados(as) na listagem anexa. 

 

Art. 2º Os(as) bolsistas aprovados(as) deverão assinar nos dias 23 e 24 de março de 2015,  o Termo 

de Concessão de Bolsa e o Termo de Suspensão de Bolsa na Central de Atendimento da Faculdade 

FAE São José dos Pinhais, das 7h às 21h30. 

 

Art. 3º   Os(as) bolsistas aprovados(as) ingressarão na Faculdade FAE São José dos Pinhais no 2º 

semestre letivo de 2015. 
 

§1º O período de matrícula e demais procedimentos para o 2º semestre de 2015 serão comunicados 

no site da FAE entre os meses de junho e julho de 2015. 
 

§2º Os(as) bolsistas aprovados(as) que já são discentes da Faculdade FAE São José dos Pinhais 

deverão assinar somente o Termo de Concessão de Bolsa na Central de Atendimento da Faculdade 

FAE São José dos Pinhais, nos dias 23 e 24 de março de 2015, das 7h às 21h30, e quando estes(as) 

forem menores, o documento deverá ser assinado, também, por seus responsáveis legais. 
 

§3º Os(as) candidatos(as) que já estão matriculados(as) no curso e turno para o qual foram 

aprovados(as) terão sua situação financeira ajustada após a assinatura do Termo de Concessão de 

Bolsa.  

 

Art. 4º Os(as) candidato(as) reprovado(as) no Processo Seletivo do ProUni deverão comparecer à 

Central de Atendimento da Faculdade FAE São José dos Pinhais, para a assinatura do Termo de 

Reprovação nos dias 23 e 24 de março de 2015, das 7h às 21h30. 
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Art. 5º Dê-se ciência aos interessados para que o presente produza seus efeitos. 

Publique-se. 

 

São José dos Pinhais, 19 de março de 2015. 

 

 

 

 

José Zenildo Vidal Staniszewski 

Coordenador do Núcleo de Registro e Controle Acadêmico 

Coordenador do Programa Universidade para Todos – ProUni 
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Anexo ao Comunicado NRCA-SJP n.º 06/2015 
 

APROVADOS(AS) NA LISTA DE ESPERA PROUNI  DO 1º/2015 

POSIÇÃO CANDIDATO(A) CURSO TURNO % DA BOLSA UNIDADE 

4 Gabriel Narcizo da Silva 
Curso Superior de Tecnologia 
em Redes de Computadores 

Noturno 50% Faculdade FAE São José dos Pinhais 

3 Gabriela Carvalho Paes Direito Noturno 50% Faculdade FAE São José dos Pinhais 

5 Luciane Lenkot Direito Noturno 50% Faculdade FAE São José dos Pinhais 

4 Silvio Luiz Schmid Direito Noturno 100% Faculdade FAE São José dos Pinhais 

1 
Debora Fernanda Ferreira de 

Lima 
Administração Noturno 50% Faculdade FAE São José dos Pinhais 

2 Stephany Pereira de Oliveira Administração Noturno 50% Faculdade FAE São José dos Pinhais 

4 Raphaela Letícia do Carmo Administração Noturno 50% Faculdade FAE São José dos Pinhais 

1 Maria Isabel Souza da Luz Administração Noturno 100% Faculdade FAE São José dos Pinhais 

 


